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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DE SÃO 
FRANCISCO 

c!9"tn-uvv fMYV 93avt,a/ de- Sao,, 9~ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 082, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 . 

Autoriza a doação de uma área de terras públicas ao Estado do 
Espírito Santo para construção de Escola de Nível Médio e 
reconstrução de Quadra Poliesportiva e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar 
de uma área de terras públicas localizada no distrito de Vila Paulista, Município de Barra 
de São Francisco-ES, ao ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, área esta para construção da 
Escola de Nível Médio medindo 2.537,00Mts2(dois mil, quinhentos e trinta e sete metros 
quadrados) de área livre bem como a área de 963,30MtsTS2(novecentos e sessenta e três 
metros e trinta centímetros quadrados), onde foi construído uma Quadra Poliesprotiva para 
reconstrução da mesma. 

Art. 2 ° - A área de terras de que trata esta Lei será utilizada 
pela Donatária para construção de uma Escola de Nível Médio e reconstrução da Quadra 
Poliesportiva, para atender á comunidade de Vila Paulista e região, nos moldes do art. 206 
da CF/88 . 

Art. 3º - Na escritura deverá consignar as seguintes condições 
para a doação: 

I - Prazo de um ano para que o projeto esteja concluído, sob 
pena de tornar sem efeito a doação, voltando o imóvel doado ao patrimônio do Município, 
independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, o que se dará por 
simples comunicação do Prefeito Municipal ao Cartório de Registro Geral de Imóveis . 
Nesse caso nenhuma indenização ou, ressarcimento de quaisquer despesas, serão 
devolvidas a donatária . 

II - Compromisso de submeter às exigências do Município 
com relação ao Código de Obras, Código de Posturas e Código Tributário Municipal. 

III - Utilizar a área apenas para os fins previstos nesta Lei, 
não podendo ser utilizada para fins residenciais ou quaisquer outros . 

IV - A área doada não poderá ficar ociosa por um período 
superior a um ano, sob pena de intervenção municipal, retornando ao patrimônio do 
Município . 

V - O donatário não poderá vender, doar, ceder, transferir a 
outrem a qualquer título ou alugar, o domínio ou a posse, no todo ou em parte, da área 
mencionada no Art. 1 º desta Lei. L----

VI - Não mudar a destinação do imóvel, sob pena de voltar \ 
ao Patrimônio do Município. 0-~ 

Art. 4 º - As condições estabelecidas no Art. 3 º são irrevogáveis. ~V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DE SÃO 
FRANCISCO 

c5/lnu:vv f2<VV 93~ de,,, Seia--9~ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Mun\cipa~a de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 24 de outubro de 2007. .~ 

GSV' 
WALDEL CAVALCANTE 

P feito Municipal 
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LEI Nº 089, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2007. 

DENOMINA NOME DE 
RUA. - -
O PREFEITO MUNICIPAL 
DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO 
ESPÍRlTO SANTO, 
FAÇO SABERQUEA CÂ
:V1AR.~ :v!UNICIPALDE 
BARRA DE- SÃO FRAN
CISCO DECRETOU E EU 
SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

ferente aos exercícios de 
1997, 1998, 1999,2000e2001, 
decreta: 
DECRETA: 
Art. r. Fica declarado, presen
to e extinto o débito de 
EDINÉIA SODRÉ PEREI
RA, mscrito em Dívida Ativa 
relativo ao IPTUfTSU - Im
posto Predial e Territoria l Ur
bano e Taxas e Serviços Ur
banos, com a Inscrição Muni
cipal nº Ol.02.013.0303.001, 
dos exercícios de 1997, 1998, 
1999,2000 e 2001, decreta. 
I - INSCRIÇÃO MUNICI
PAL- 01.02.013.0303.001 

Art. 1° Fica denominada de a - Ano de débito: 1997 - ven
RUA ARMINDA JUSTINA cimento do tributo IPTUfTSU 

DE JESUS; a Rua "I" do 
Loteamento Vila Ponciano, 
Bairro Irmão~ Fernandes. 
Art. 2°. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições 
em contráno. 
Gabinete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co, Estado do Espírito Santo, 
aos 24 de outubro de 2007. 
WALDELES CAVALCAt'ITE 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 088, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2007. 

DENOMINA NOME DE 
RUA. 
O PREFEITO MUNICIPAL 
DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO 
ESPÍRlTO SA..'fTO, 
FAÇO SABERQUEA CÂ
:V!ARA MUNICIPAL DE 
BARRA DE SÃO FRAN
CISCO DECRETOU E EU 
SA..'ICIONO A 
SEGUINTE LEI: 
Art. 1°. Fica denominada de 
RUA JAIR FERNANDES 
JESUS . a Ru3 ·T' 
Loteamento Vila Ponciano, 
Bairro Irmãos Fernandes. 

em 21 /07/1997 da inscrição em 
díVJda ativa iniciou-se em 05/ 
01/1998,novalordeRS 189,12 
(cento e oitenta e nove reais e 
doze centavos ); 
b -Ano de débito: 1998 - ven
cimento do tributo IPTUfTSU 
em 25/05/1998 da inscrição em 

dívida ativa iniciou-se em 04/ 
0111999, no valor de R$ 152,22 
(cento e cinqüenta e dois reais 
e vinte e dois centavos ); 
e -Ano de débito: 1999 - ven
cimento do tn'buto IPTUfTSU 
em 25/05/1999 da inscrição em 
dívida ativa iniciou-se em 05/ 
O 1/2000, no valor de R$ 228, 78 
(duzentos e vinte e oito reais e 
setenta e oito centavos); 
d -Ano de débito: 2000 - ven
cimento do tributo IPTUfTSU 
em 25/05/2000 da inscrição em 

dívida ativa iniciou-se em 09/ 
01/2001, no valor deR$ 230,77 
(duzentos e trinta reais e se
tenta e sete centavos); 
e -Ano de débito: 200 l - ven
cimento do tributo IPTUfTSU 
em 31/05/2001 da I i. inscn
ção em dívida ativa miciou-se 
em 09/12/2002, no valor de R$ 
246,69 (duzentos e quarenta e 
seis reais e sessenta e nove 

Servidor REYNALDO DA 
SILVA FURLAN, brasileiro, 
casado, residente nesta Cida
de, filho de João Furlan e Ma
ria da Silva Furlan, portador da 
C.l. n.o 10.086.804- MG, ocu
pante do cargo efetivo de 
TRABALHADOR BRA
ÇAL, por um período de 04 
(quatro) anos, retroativo a 03 
de setembro de 2007, em con
formidade com o artigo 93, da 
Lei Comp lementar nº.004/ 
1991, face a fatos e fundamen
tos apresentados. 
Gabinete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co. Estado do Espírito Santo, 
aos vinte e oito(28) dias do mês 
de setembro(09)do ano dois 
mil e sete(2007). 
WALDELES CAVALCAt'ITE 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 086, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2007. 

DENOMINA NOME DE 
RUA. 
O PREFEITO MUNICIPAL 
DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO 
ESPÍRlTO SANTO, 
FAÇO SABER QUE A CÀ
MARA MUNICIPAL DE 
BARRA D E SÃO FRAN
CISCO DECRETOU E EU 
SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
Art. 1°. Fica denominada de 
RUA ANTONIO CAETANO 
DIAS, a Rua "G" do 
Loteamento Vila Ponciano, 
Bairro Innãos Fernandes. 
Art. 2°. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições 
em contráno. 
Gabinete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co. Estado do Espínto Santo, 
aos 24 de outubro de 2007. 
WALDELES CWALC\..t'ITE 

. :~ - 'f. . . _ ....... _ ,,_, 

LEI Nº 083, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2007. 

DENOMINA QUADRA DE 
ESPORTES. 
O PREFEITO MUNICIPAL 
DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO 
ESPÍRlTO SANTO, 
FAÇO SABERQUEA 
CÀMARAMUNICIPALDE 
BARRA DE SÃO FRAN
CISCO DECRETOU E EU 
SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
Art. 1° .Fica denominada de 
Quadra Poliesportiva EDSON 
CAMPORESI EFFGEN, a 
Quadra de Esportes do Assen
tamento Três Corações. 
Art. 2°. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições 
em cnntrário. 
Gabinete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co, Estado do Espírito Santo, 
aos 24 de outubro de 2007. 
W ALDELES CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 078, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2007. 

Fica autorizado o Poder Exe
cutivo Municipal a doar dois 
lotes de terras para a ASSO
CIAÇÃO DE MORADO
RES DO BAIRRO VILA 
VICENTE. 
O Prefeito Municipal de Bar
ra de São Francisco, Estado do 
Espírito Santo, 
Faço saber que a Câmara Mu
nicipal decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. l º. Fica o Poder Executi
vo Municipal a doar dois lotes 
de nº.16 e 18, da Quadra 13, 
do Bairro Vila Vicente, nesta 

e, medindo uma área de 
~.'OO(cento e cinqüenta 

metros quarados), para a AS
C'("'\rr 11. r \ () n-.:;- 1\lfnDAf 

no ámo da Prefeitura Munici
pal de Barra de São Francis
co, Estado do Espírito Santo, 
revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabmete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co, Estado do Espírito Santo, 
aos 24 de outubro de 2007. 
WALDEl..ES CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 

LEI ~º 082, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2007. 

Autoriza a doação de uma área 
de terras públicas ao Estado do 
Espírito Santo para construção 
de Escola de Nível Médio e 
reconstrução de Quadra 
Poliesportiva e dá outras pro
vidências. 
o PREFEITO MUNICIPAL 
DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO 
ESPÍRlTO SANTO, 
Faço saber que a Câmara Mu
nicipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Art.1°-Fica o Poder Executi
vo Municipal autorizado a doar 
de uma área de terras públi
cas localizada no distrito de 
Vila Paulista , Município de 
Barra de São Francisco-ES, ao 
ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, área esta para cons
trução da Escola de Nível 
Médio medindo 
2.537,00Mts2(dois mil , qui
nhentos e trinta e sete metros 
quadrados) de área livre bem 
como a á rea de 
963,30MtsTS2(novecentos e 
sessenta e três metros e tnnta 
centímetros quadrados), onde 
foi construído urna Quadra 
Poliesprotiva para reconstru
ção da mesn;a. 
Art. 2° - A área de terras de 
que trata esta Lei será utiliza
da pela Donatária para cons
trução de uma Escola de Ní
vPI \APNi" P rPrnnc:tn 1ran rl;:i 

O TROVIO 
LEI Nº 079, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2007. 

Fica o Poder Executivo Mu
nicipal autonzado a INDENI
ZAR a Senhora AIRTE LEI
TE VIEIRA. 
O Prefeito Municipal de Bar
ra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 
Faço saber que a Câmara 
Municipal decretou e eu san
ciono a seguinte Lei: 
Art. l º. Fica o Poder Execu
tlvo Municipal autonzado a 
INDENIZAR a Senhora 
AIRTE LEITE VIEIRA, em 
virtude da liberação da Rua 
Iúna com a Rua São Francis
co, onde está construída urna 
casa residencial impedindo o 
trànsito de veículos, o imóvel 
que será entregue a título de 
indenização: lote n004, da 
Quadra 03 , Patrimônio das 
Moças , Barra de São Fran
cisco-ES, com 10 metros de 
frente e 15 de fundo, perfa
ze ndo um total de 
150,00m2(cento e cinquenta 
metros quarados), inscrição 
municipal nº O 1.02.13 7 .O l 
60.00 l. 
Art. 2°. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito 
Santo, 24 de outubro de 
2007. 
WALDELF.S CWALCANTE 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL 
Nº 074/2007 

Fica autorizado o Poder Exe
cutivo Municipal a doar áreas 
de terras para moradores de 
Vargem Alegre. 
O Prefeito :v!umc1pal de Bar
ra de São Francisco, Estado 
rln F.snírito Santo, 



f 

•f 

\._1~:, 1 i!h.'L_· Ó(1 Prt1L·1tu iv1umc1-
p;..1, d:_· HJ:T~: Lk s~(• }ranc1~

C('. f -: 1 ::::2t dc'1 E:.;pintl\ 

Santo.~ws24 de outuhni de 
200-
\\ALDELES CA\'.4.LCA'\TE 

Prc(c'iro :\1w11cipa! 

LEI 1\º 087. DE 24 DE 
Ol;Tl'BRO DE 2007. 

DE"iOMI'\A l\OME DE 
RUA 
O PREFEITO MUNICIPAL 
DE BARRA DE sAo 
FR.i\NCISCO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SAJ\TO. 
FAÇO SABERQUEA CÂ
MARA MUt\ICIPAL DE 
BARRA DE SÃO FRAJ\
CISCO DECRETOU E EU 
SANCIONO A 
SEGUI:NTE LEI: 
. i\rt. 1' Fica denominada de 
RUA ALTAMIRA MARIA 
DE OLJVEIRA, a Rua "F'º do 
Loteamento Vila Ponciano. 
Bairro Im1ãos Fernandes. 
Art. 2°. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção. reyogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co. Estado do Espírito Santo. 
aos 24 de outubro de 2007. 
WAWELES CA\'..U,CA:'\TE 

Prefcuo Municipal 

DECRETO Nº 508. DE 20 
DE AGOSTO DE 2007. 

Cancela Dí,·ida AtiYa prescri
ta e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL 
DE BARRA DE SÃ.O 
FRANCISCO. Estado do Es
pirito Santo. no uso das atribui
ções 1ega1s, 
CO'\SIDERAJ\DO que nos 
autos do requerimento 
protocolado sob o n°. 9082 
2007-PG. foi deferido através 
de Parecer Jurídico da Procu
rado-ria junto a Secretana Mu-
111c1pal da. Fazenda a baixa da 
divida prescrita declarada atra
vés de Decreto Municipal. re-

no 
C1ab1nc~c ci() Prefr1h· ;\~un1c1-
pa i dt Bam1 de São Tranc1'
co. Estado cio Espintu Santu. 
20 de agosto de 200? 
WAWELES CAVALCANTE 

Prdeuo Mu111cipa! 

PORTARIA ~e 18L'200i 
O Prefeito Municipal de Bar
ra de São Francisco. Estado do 
Espírito Santo. no uso de suas 
Atribuições legais, e de acor
do com o Parecer Jurídico 
n.o 170.'2007 .exarado no Pro
cedimento Administrativo n. 0

. 

8.444!2007. 
RESOLVE INDEFERIR o 
pedido de 
REMUNERAÇ.~ODE 30 
DIAS DE FÉRIAS, formu
lado pela servidora ROSIL 
DA RODRIGUES PEREI
R<\, brasileira. separada judi
cialmente, residente nesta ci
dade, filha de Américo Perei
ra Netto e Maria Tereza 
Rodrigues Pereira, portadora 
da C.J. n.o 1.267.874 - ES, 
lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao perio
do aquisitivo de 2006 
2007 ,previstas para gozo no 
periodo de 01107,'200/a 30/07 
2007, face a fatos e fundamen
tos apresentados. 
Gabinete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co. Estado do Espírito Santo. 
aos 28( vinte e oito) dias do mês 
de setembro (09) do ano d01s 
mil e sete(2007). 
WAWELES CAVALCA:'\'TE 

Prefeito Municipal 

PORTARIA l'iº. 18312007 
O Prefeito Municipal de Bar
ra de São Francisco. Estado do 
Espírito Santo. no uso de suas 
atribuições legais. e de acordo 
com o Parecer Jurídico s:n.o. 
exarado no Procedimento 
Adrninistrauvon''. 1 l.023,'2007. 
RESOLVE DEFERIR o pedi
do de LJCENÇA SEM VE1\J
CIMEJ\10S. formula do pelo 

])[:\< ir\:\ \.:(1\íF Dl 

RU,''· 
CJ PREFEITO \1l'"11Cll'AL 

DE BARRA DF sAo 
FRANCISCO. ESTADC1 DO 
ESPÍRITO SAl\'TO. 
FA.ÇO SABERQUEA CÂ.
MARA MU\'ICIPALDE 
BARRA DE sAo FRAl\'· 
CISCO DECRETOl. E EU 
SAl\JCIONO A 
SEGUIJ\TE LEI: 
Art.1º.FicadenominadadeRUA 
LUIZ CAIRINQUE. a Rua ''H'. 
do Loteamento Vila Ponciano. 
Bairro Irmãos F emandes. 
Art. 2° Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabmete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co. Estado do Espírito Santo . 
aos 24 de outubro.de 2007. 
WAWELE.S CA\'.ALCA. '\'TE 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 084, DE 24 DE 
Ol'.TUBRO DE 2007. 

DENOMINA J\OME DE 
RUA. 
O PREFEITO MUNICIPAL 
DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO. ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. 
FAÇO SABER QUE A CÂ
MARA MUJ\ICIPAL DE 
BARRA DE sAo FRAN
CISCO DECRETOU E EU 
SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
.i\rt. 1 '. Fica denominada de 
RGA ABEL PRUDÊNCIO 
DA SILVA, a Rua Proietada 
10 do Loteamento Nova Bar
ra. Patrimônio das Moças. 
Art. 2'. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições 
em contráno. 
Gabinete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co. Estado do Espírito Santo. 
aos 24 de outubro de 2007. 
WALDELES CA\:.U,C . .\.'\TE 

Prefeito Municipal 

• 

Pa~·agr:J.1u ül"'1h.:u. _AAss >Ca\ .:.~ 1 

deverá ;JtiL.za: esrn ~.re;:. pare 

a construcào de sua sede pró
pn à. podendo ainda ser 
construído um posto de aten
dimento médico. sendo veda
da a utilização para quaisquer 
outras finalidades. 
Art. 2º. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua pu'Jlica
ção. revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co, Estado do Espírito Santo, 
24 de outubro de 2007. 
WAWELES CAVALCA.1\'TE 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 081, DE 24 DE 
Ol'TUBRO DE 2007. 

"Dispõe sobre o período de 
gozo de férias de Servidoras 
Públicas Municipais, e dá ou
tras providências". 
O PREFEITO MUNICIPAL 
DE BARRA DE SÃO 
FR.i\NCISCO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, 
FAZ SABER QUE CÂMA
RA MUNICIPAL DECRE
TOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI: 
Art. 1 º.A escala de férias de 
servidoras da Prefeitura e Câ
mara Municipal, com filhos até 
18 (dezoito) anos de idade, 
quando não causar danos ao 
bom desempenho dos serviços 
públicos, deverá coincidir com 
o periodo de férias das esco
las públicas municipais. 
Parágrafo Único. O disposto 
no caput deste artigo deverá 
ser estendido ás mães adoti
vas. 
Art. 2º. Para gozo do estabe
lecido no art. 1 º. as mães de
verão apresentar junto à Se
cretana Municipal de Adminis
tração. cópia de certidão de 
nascimento dos filhos e. decla
ração escolar de matrícula e 
freqüência. 
Art. ". Esta Lei entrará em vi
gor. na data de sua publicação. 

de, art. :.'.06 d:: , t- ·ot 
Art. :· - ?\"~: <:scr;tur;:. àcverá 

cons1gnar as seg:u1ntes conà1-
ções para a doação: 
I - Prazo de um ano para que 
o projeto este_ia concluído. sob 
pena de tornar sem efeno a do
ação. voltando o imóvel doado 
ao patnrnónio do Municíp10. in
dependentemente de qualquer 
notificação judicial ou 
extrajudicial. o que se dará por 
simples comunicação do Pre
feito Municipal ao Cartório de 
Registro Geral de Imóveis. 
Nesse caso nenhuma indeni
zação ou. ressarcimento de 
quaisquer despesas, serão de
volvidas a donatária. 
II - Compromisso de subme
ter às exigências do Município 
com relação ao Código de 
Obras. Código de Posturas e 
Código Tributáno Municipal. 
III - Utilizara área apenas para 
os fins previstos nesta Lei. não 
podendo ser utilizada para fins 
residenciais ou quaisquer ou
tros. 
IV - A área doada não poderá 
ficar ociosa por um período 
superior a um ano. sob pena 
de intervenção municipal. re
tomando ao patrimônio do 
Município. 
V - O donatário não poderá 
vender, doar, ceder, transferir 
a outrem a qualquer título ou 
alugar, o domínio ou a posse, 
no todo ou em parte, da área 
mencionada no Art. 1 O desta 
Lei. VI - Não mudar a destinação 
do imóvel, sob pena de votar ao 
Patrimônio do Mlil1icípio. Art. 4º -
As condições estabelecidas no 
Art. 3o são irrevogáveis. 
Art. 5 º. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições 
em contráno. 
Gabinete do Prefeito Munici
pal de Barra de São Francis
co. Estado do Espírito Santo, 
24 de outubro de 2007. 
WAWELES CAVALC . .\. '\TE 

Prefeito Municipal 

• 

/\~;t !- '._-;__ ! •o:i~- t: \.e::~-

t1vo Murnc1pal" doar nos ter
mos da presente iei. a fim de 
regularizar a s1tuacàc• de lo
tes doados irregularmente. 
onde se encontra na posse os 
Srs: Maria da Penha Felipe 
Martins. área medindo-; X 20 
rne-tros.inscnção 10.0i.Olü. 
0186.001, S1d1mar Peter Ri
beiro. área medindo ~ X 20 
metros. inscrição 1O.O1.0 
10.0194.001. Gelcimar Gue
ring. área medindo 8 X 20 
metros, inscrição 1O.O1.01 O. 
0202.001: José Veiga da Sil
va. área medindo 1 O X 20 
metros, inscrição 10.01.010. 
0233.001: Nilton Siha. área 
medindo 14 X 1 O metros. ins
crição 10.010 10.02 67.001: 
José Francisco Alves. área 
medindo 7 .5 X 1 O metros. ins
crição 1O.O1.010.0274.001: 
Regiane Pereira da Silva. área 
medindo 7.5 X 1 O metros. ins
crição 10.01.010.0281.001: 
Gilda Ferreira dos Santos. 
área medindo 12.5 X 10 
metros, inscrição 10.01.01 
0.0293.001. Andrade dos An
jos. área medindo S X 1 O 
metros. inscrição 1O.O1.00 
2.0337.001: Flávio fraga. área 
medindo 8 X 1 O metros. ins
crição 10.0100 2.0345.001: 
e Laudeci de Lima Gonçal
ves. área medindo 8 X 1 O. 
inscrição 10.01.002.03 
85.001, cabe lembrar que os 
mesmos são moradores des
te município. 
Art. 2°. Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito 
Santo. aos OS de outubro de 
2007. 
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